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Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 

 
 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

LEI ORDINÁRIA N. 1.774, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

 

Suspende a vigência da lei n. 1.758/2021 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições conferidas pelo art. 101, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, com 

fundamento nas legislações atinentes à matéria, faz saber a todos os habitantes, 

que a Câmara Municipal de Vereadores iniciou, deliberou e aprovou, e este sanciona 

e promulga a seguinte L E I  O R D I N Á R I A:  

 

Art. 1º A Lei 1.758, de 24 de março de 2021, tem a sua vigência suspensa 

até a data de 31/12/2021, retornando a sua efetividade na data de 01/01/2022, a 

partir de quando retornarão os valores praticados até 30/06/2021 a título de 

remuneração dos servidores públicos lotados no Poder Legislativo Municipal.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a contar do dia 1º de julho de 2021. 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 29 de julho de 2021. 

 

 
 
 

ARI PARISOTTO 
Prefeito Municipal  
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